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AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CRIAR O
"CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO"
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,
vem, respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa a Indicação em epígrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovada em Plenário, a Indicação

seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Fortaleza, a fim de que, após sua
apreciação, retorne à Casa Legislativa em forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA,
E M Q J L , D E 0 ^ D E 2022.

EMANUEL f&RtLlQ DE FREITAS
VEREADOR PROGRESSISTA
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PROJETO DE LEI N°

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CRIAR O
"CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO"
NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art.l0. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a criar o "Centro Municipal de Fisioterapia e

Reabilitação" no Município de Fortaleza, nos moldes desta lei.

§1°. O equipamento mencionado no art. 1° será destinado a prestar o atendimento gratuito à população

que necessitar dessa modalidade terapêutica de reabilitação, por intermédio de Profissionais da

Fisioterapia, habilitados e capacitados, que irão monitorar e acompanhar, de forma supervisionada os

diferentes ciclos de exercícios que os pacientes devem realizar para sua recomposição física.

§2°. Os pacientes devem passar por uma triagem e uma avaliação funcional individualizada, assim

posteriormente será traçado um programa de tratamento para cada paciente.

§3°. O paciente receberá o atendimento conforme prescrição médica, bem como agendamento e

disponibilidade do Centro.

§4°. A duração do tratamento poderá variar, conforme o quadro e o caso específico.
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Art.2°. O Centro Municipal de Fisioterapia e Reabilitação tem por finalidade:

I - Trabalhar na promoção, prevenção, educação e reabilitação da saúde da população;

II - Criar e planejar estratégias de ações na qual estejam centrados os princípios do SUS - Sistema Único

de Saúde;

III - Coordenar e gerenciar o atendimento fisioterapêutico prestados aos usuários do SUS.

Art. 3°. O Centro Municipal de Fisioterapia e Reabilitação será mantido pelo Poder Executivo Municipal

e será formado por uma equipe multidisciplinar de especialistas na área, os quais estarão sob a

supervisão da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Fortaleza.

Art. 4°. Enquanto não for criado o quadro próprio de servidores do Centro Municipal, os serviços

poderão ser prestados por servidores cedidos pela municipalidade, especialmente treinados para esse fim.

Parágrafo único. É facultado ao Chefe do Poder Executivo celebrar convênio(s) e/ou parceria(s) com

instituição(ões) públicas(s) e/ou privada(s), ONG's sem fins lucrativos ou Associações que possuam

projetos ou programas de extensão voltados para a Fisioterapia e a Reabilitação, sob a responsabilidade e

o acompanhamento de Profissional devidamente habilitado, com o fim de dar efetividade a esta Lei.

Art. 5°. O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE DE 2022.

EMANUEL/AOUZIO DE FREITAS
VEREADOR DO PARTIDO PROGRESSISTA
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JUSTIFICATIVA

A presente medida se justifica, pela máxima importância que devemos dar a reabilitação

física e motora da população. Além disso, o município de Fortaleza ainda não possui um equipamento

público próprio destinado exclusivamente a oferecer acompanhamento e orientação fisioterápica ao

cidadão que, por indicação médica, necessita do serviço para se reestabelecer fisicamente.

O Centro Municipal de Fisioterapia e Reabilitação será destinado a prestar o atendimento

gratuito à população que necessitar dessa modalidade terapêutica de reabilitação, por intermédio de

Profissionais da Fisioterapia, habilitados e capacitados, que irão monitorar e acompanhar, de forma

supervisionada os diferentes ciclos de exercícios que os pacientes devem realizar para sua recomposição

física e para estar apto a retornar ao trabalho, ao convívio social e familiar..

A preocupação do Poder Público em promover o bem comum de todas as pessoas,

potencializando seu restabelecimento físico é o que mais se almeja com o envio do presente projeto.

Diante dessa notória e premente realidade, apresentamos a presente matéria e esperamos a

sua aprovação, que se constitui em uma forma deste Poder Legislativo atuar em prol do interesse da

saúde, qualidade de vida e bem-estar da população do Município de Fortaleza.

ÀT\O DE FREITAS
VEREADOR DO PARTIDO PROGRESSISTA

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444 8370 - Luciano Cavalcante
Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará

CNPJ - 06.621.791.0001-53


